
 
Gabinete do Senador Angelo Coronel 

 

  

PARECER Nº       , DE 2025 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS, sobre o 
Projeto de Lei nº 6.161, de 2023, do Senador 
Randolfe Rodrigues, que acrescenta o artigo 243-A à 
Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, que dispõe sobre 
o Estatuto da Criança e do Adolescente. 

Relator: Senador ANGELO CORONEL 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame da Comissão de Assuntos Sociais (CAS) o Projeto 
de Lei (PL) nº 6.161, de 2023, de autoria do Senador Randolfe Rodrigues, que 
acrescenta o artigo 243-A à Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, para tipificar 
como crime a venda, exposição à venda, oferta, fornecimento, prescrição, 
ministração ou entrega de cigarros, dispositivos eletrônicos para fumar ou 
similares a crianças e adolescentes; estabelece penas e causas de aumento; e 
determina a criação de grupo de trabalho para medidas de fiscalização e 
prevenção. 

A proposição é estruturada em três artigos. O art. 1º acrescenta o 
art. 243-A ao Estatuo da Criança e do Adolescente (ECA) para tipificar como 
crime o ato de vender, expor à venda, oferecer, fornecer, servir, prescrever, 
ministrar ou entregar a consumo a criança ou a adolescente, ainda que 
gratuitamente, cigarros, dispositivos eletrônicos para fumar ou equipamentos 
similares. A pena para o novo crime é de 2 (dois) a 6 (seis) anos, pagamento de 
multa de 1.200 a 2.000 dias-multa, além da perda de bens e valores empregados 
na prática criminosa em favor do Fundo dos Direitos da Criança e do 
Adolescente da unidade da Federação em que o crime foi cometido. 

O § 1º do art. 243-A prevê causas de aumento de pena para a 
prática do crime de venda, oferta ou entrega de cigarros ou dispositivos 
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eletrônicos para fumar ou produtos similares a crianças e adolescentes. A pena 
poderá ser aumentada de um sexto a dois terços, se: (i) a natureza, a procedência 
da substância ou do produto apreendido e as circunstâncias do fato 
evidenciarem a transnacionalidade do delito; (ii) o agente praticar o crime 
prevalecendo-se de função pública ou no desempenho de missão de educação, 
poder familiar, guarda ou vigilância; (iii) a infração tiver sido cometida nas 
dependências ou imediações de estabelecimentos prisionais, de ensino ou 
hospitalares, de sede de entidades estudantis, sociais, culturais, recreativas ou 
beneficentes, de locais de trabalho coletivo, de recintos onde se realizem 
espetáculos ou diversões de qualquer natureza, de espaços públicos ou privados 
para compras, de unidades militares ou policiais, em transportes públicos ou 
em bens considerados de uso comum do povo, como praias, praças e similares; 
(iv) o crime tiver sido praticado com violência, grave ameaça, emprego de arma 
de fogo ou de qualquer processo de intimidação individual, difusa ou coletiva; 
e (v) o agente financiar ou custear a prática do crime. 

Por sua vez, o § 2º do novo art. 243-A prevê aplicação das medidas 
de apreensão, de arrecadação e de destinação dos bens do acusado previstas 
no Capítulo IV da Lei nº 11.343, de 23 de agosto de 2006. 

O art. 2º da proposição determina que o Ministério da Saúde 
instituirá, em até 120 (cento e vinte dias) após a publicação da futura lei, grupo 
de trabalho para analisar, aprimorar e propor medidas de fiscalização e 
prevenção. 

Por fim, o art. 3º estabelece vigência imediata para a lei resultante 
do projeto.  

De acordo com a justificação da matéria, dados da Organização 
Mundial da Saúde apontam que adolescentes de 13 a 15 anos estão usando 
cigarros eletrônicos em taxas mais altas do que os adultos. Segundo o autor, 
mesmo com a vigente proibição implementada pela agência reguladora setorial, 
a disseminação do cigarro eletrônico continua. Dessa forma, não resta 
alternativa senão a criminalização da venda, exposição à venda, oferecimento, 
fornecimento, prescrição, ministração e entrega – ainda que gratuita – de 
cigarros, dispositivos eletrônicos para fumar, cigarros eletrônicos ou 
equipamentos similares a crianças e adolescentes. 

A matéria foi distribuída às Comissões de Direitos Humanos e 
Legislação Participativa (CDH), de Assuntos Sociais (CAS) e de Constituição, 
Justiça e Cidadania (CCJ), em decisão terminativa. Na CDH, a matéria recebeu 
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parecer favorável, na forma do Substitutivo apresentado pela relatora, Senadora 
Ivete da Silveira. 

Não foram apresentadas emendas. 

II – ANÁLISE 

Compete à CAS opinar sobre matérias alusivas à proteção e defesa 
da saúde, conforme previsto no inciso II do art. 100 do Regimento Interno do 
Senado Federal. Portanto, atende aos critérios de regimentalidade a análise do 
PL nº 6.161, de 2023, por este Colegiado. 

Não temos dúvidas quanto ao mérito da proposição. O Caderno 
Temático do Levantamento Nacional de Álcool e Drogas, fruto de uma parceria 
entre o Ministério da Justiça e Segurança Pública (MJSP) e a Universidade 
Federal de São Paulo (UNIFESP), apresenta dados preocupantes sobre o 
tabagismo no Brasil. Entre os achados, chama a atenção o percentual de 
adolescentes que já experimentaram algum produto com nicotina: 10,5% das 
meninas e 8,3% dos meninos, de 14 a 17 anos, relataram já ter experimentado. 
Entre esses, 78% afirmaram não ter encontrado dificuldades para adquirir 
produtos com nicotina, o que abrange cigarros convencionais e dispositivos 
eletrônicos para fumar. No caso desses últimos, a comercialização está proibida 
pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA) desde 2009. 

Diante desse quadro, fica evidente que a venda de cigarros para a 
população infantojuvenil, em especial a de dispositivos eletrônicos para fumar, 
mais atraentes a crianças e adolescentes, deve ser tipificada como crime, pois a 
proibição administrativa, isoladamente, mostra-se insuficiente para conter o 
acesso e o uso desses produtos, demandando interferência estatal na dimensão 
mais vertical de sua atuação: o direito penal. 

Não obstante o mérito da proposta, acreditamos que há espaço para 
aperfeiçoar a matéria, conforme passamos a expor.  

Inicialmente, observamos que a pena proposta para o novo tipo 
penal parece excessiva quando comparada às penas já previstas no ECA. O 
art. 243, por exemplo, que criminaliza a venda ou entrega de bebida alcoólica 
ou de produtos que possam causar dependência física ou psíquica a crianças ou 
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adolescentes, prevê detenção de dois a quatro anos, além de multa. Assim, 
embora reconheçamos a gravidade da conduta analisada, a pena sugerida para 
o novo art. 243-A ultrapassa o padrão adotado pelo próprio ECA. Por isso, 
sugerimos ajustá-la para detenção de dois a quatro anos e multa, alinhando-a à 
pena prevista no art. 243 do Estatuto. No mesmo espírito de resguardar o padrão 
entre as previsões do ECA, acrescentamos disposição semelhante a recente 
inovação trazida pela Lei nº 15.234 de 2025, que passou a considerar mais 
grave a conduta quando a criança ou adolescente consumir o produto nocivo. 

Nessa mesma toada, em atenção à boa técnica legislativa, 
propomos a substituição da pena de 1.200 a 2.000 dias-multa, que não segue o 
padrão do Código Penal nem de outros tipos penais do ECA, pela previsão 
genérica de multa, haja vista que a quantidade de dias e o valor de cada dia-
multa são determinados principalmente conforme a situação econômica do réu, 
nos termos do art. 60 do Código Penal. 

Prosseguindo com nossa exposição, sugerimos também a inclusão 
de dispositivo na Seção I – “Disposições Gerais”, do Capítulo I – “Dos 
Crimes”, do Título VII – “Dos Crimes e das Infrações Administrativas” do 
ECA, para dispor que qualquer crime previsto no Estatuto que apresente 
produto ou proveito econômico ensejará a perda dos bens e valores utilizados 
na prática criminosa em favor do Fundo dos Direitos da Criança e do 
Adolescente da unidade da Federação (Estado ou Distrito Federal) em que foi 
cometido o crime. Atualmente essa previsão encontra-se limitada ao Art. 244-
A o ECA e ao novo artigo proposto; com a mudança proposta e a inserção de 
um novo artigo 227-B, tal perdimento de bens e valores aplicar-se-á a todos os 
crimes do ECA em que houver proveito econômico.  

Por fim, além de outros pequenos ajustes redacionais propostos, 
incluímos também as importantes melhorias já aprovadas na CDH. 

III – VOTO 

Pelo exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei nº 6.161, 
de 2023, na forma da seguinte emenda substitutiva: 
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EMENDA Nº     -CAS (SUBSTITUTIVO) 

PROJETO DE LEI Nº 6.161, DE 2023 

Altera a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto 
da Criança e do Adolescente), para tipificar como 
crime o ato de vender, expor à venda, oferecer, 
fornecer, servir, prescrever, ministrar ou entregar a 
consumo a criança ou adolescente, cigarros, 
dispositivos eletrônicos para fumar ou equipamentos 
similares a crianças e adolescentes; e para dispor 
sobre campanhas educativas de prevenção ao uso 
desses produtos. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, para 
tipificar como crime o ato de vender, expor à venda, oferecer, fornecer, servir, 
prescrever, ministrar ou entregar a consumo a criança ou adolescente, cigarros, 
dispositivos eletrônicos para fumar ou equipamentos similares a crianças e 
adolescentes e dispõe sobre campanhas educativas de prevenção ao uso desses 
produtos. 

Art. 2º A Seção I do Capítulo I do Título VII da Lei nº 8.069, de 
13 de julho de 1990, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 227-B: 

“Art. 227-B. São efeitos da condenação, além dos previstos no 
Código Penal, a perda, em favor do Fundo dos Direitos da Criança e do 
Adolescente do ente federado em que foi cometido o crime, de todos os 
bens, direitos e valores relacionados, direta ou indiretamente, à prática 
dos crimes previstos nesta Lei, ressalvado o direito de terceiro de boa-
fé. 

Parágrafo único. Aplicam-se aos crimes previstos nesta Lei, no 
que couber, as medidas de apreensão, de arrecadação e de destinação 
dos bens do acusado previstas no Capítulo IV do Título IV da Lei 
nº 11.343, de 23 de agosto de 2006.” 
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Art. 3º A Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, passa a vigorar 
com as seguintes alterações: 

“Art. 243-A. Vender, expor à venda, oferecer, fornecer, servir, 
prescrever, ministrar ou entregar a consumo a criança ou a adolescente, 
ainda que gratuitamente, cigarros, dispositivos eletrônicos para fumar 
ou equipamentos similares:  

Pena – detenção, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa.  

§ 1º A pena será aumentada de 1/3 (um terço) a metade se a 
criança ou o adolescente utilizar ou consumir o produto. 

§ 2º A pena prevista no caput é aumentada de 1/6 (um sexto) a 
2/3 (dois terços), se: 

I – a natureza, a procedência da substância ou do produto 
apreendido e as circunstâncias do fato evidenciarem a 
transnacionalidade do delito;  

II – o agente praticar o crime prevalecendo-se de função pública 
ou no desempenho de missão de educação, poder familiar, guarda ou 
vigilância;  

III – a infração tiver sido cometida nas dependências ou 
imediações de estabelecimentos prisionais, de ensino ou hospitalares, 
de sede de entidades estudantis, sociais, culturais, recreativas, ou 
beneficentes, de locais de trabalho coletivo, de recintos onde se 
realizem espetáculos ou diversões de qualquer natureza, de espaços 
públicos ou privados para compras, de unidades militares ou policiais, 
em transportes públicos ou em bens considerados de uso comum do 
povo, como praias, praças e similares;  

IV – o crime tiver sido praticado com violência, grave ameaça, 
emprego de arma de fogo ou de qualquer processo de intimidação 
individual, difusa ou coletiva;  

V – o agente financiar ou custear a prática do crime.” 

“Art. 244-A. .................................................................................. 
Pena – reclusão de 4 (quatro) a 10 (dez) anos, e multa. 

.............................................................................................” (NR) 

Art. 4º Serão realizadas campanhas educativas voltadas à 
conscientização sobre os riscos do uso de cigarros, dispositivos eletrônicos para 
fumar ou equipamentos similares. 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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